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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 1, de 15 de Março de 2019

O SECRETÁRIO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, no uso de suas atribuições, 

Considerando a Lei “R” nº 118, de 12 de Dezembro de 2018, que institui o Programa de Incentivo à 
Educação, à Arte e ao Esporte. 

            
                    DETERMINA o seguinte:

Art. 1º – Todas as referências ao Programa de Incentivo à Educação, à Arte e ao Esporte, instituído pela Lei 
“R” nº 118, de 12 de Dezembro de 2018, em documentos, materiais, eventos, entre outras, será realizada pela sua 
denominação oficial na referida lei, restando vedadas outras denominações, seja elas quais forem.

Art. 2º – Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER  DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
em 15 de Março de 2019.

André Rogerio Palm Alcará
Secretário de Esportes e Lazer
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